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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  057/2023-PE 

(Processo Administrativo n° 084/2023) 

Regido pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.2  8.666 de 21 
de junho de 1993, com as alterações da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.2  9.648/98, pela Lei 
Complementar n9  123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n. 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, e demais legislações vigentes. 

PREÂMBULO: 
O titular de origem desta licitação, torna público para conhecimento de todos os interessados, que o 
Pregoeiro oficial, juntamente com os membros da equipe 1e apoio, nomeados pela Portaria n2  
3129/2021, de 13 de dezembro de 2021, através do endereç

2comunicação 
letrônico https://bll.org.br/ - "Acesso 

Identificado no link especifico", em sessão pública por meio 	via internet, que iniciará 
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, nediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N2.10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei n2  10.520, de 17 de juho de 2002 e, subsidiariamente, com a 
lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Decreto Municipal N.Q 010/2014, Lei nQ 123/2006, Lei 
n2  147/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n2  12.846/2013, conforme informações abaixo: 

Objeto: 

REGISTRO 	DE 	PREÇOS 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COFFEE BREAKS E REFEIÇÕES 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA
contidas no Termo de Referên 

PARA 	FUTURA 	E 	EVENTUA1 
PARA O FORNECIMENTO DE 
PRONTAS, PARA ATENDER A 

UNIDADES GESTORAS DO! 
-CE, 	conforme 	especificações 

ia, anexo 1 do Edital. 
Órgão gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE 

Órgãos Participantes: 

GABINETE DO PREFEITO, SECREFARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, SECRETARIA DE AGRICULTURA, 	PECUÁRIA 	E 	RECURSOS 
HÍDRICOS, 	SECRETARIA 	DO 	TRABALHO 	E 	ASSISTÊNCIA 	SOCIAL, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO E 
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO (GLOBAL) POR LOTE 
Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: https://bll.org.br/-  Acesso Ide tificado no Iink especifico. 
Cadastramento das 

Propostas: 
Início: 28 de novembro de 202 às 08:30H (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: 
Início: 11 de dezembro de 2023 das 08:30h às 09:00h (Horário de 
Brasília) 

Sessão de disputa de Lances Início: 11 de dezembro de 2O2 	às 09:30h (Horário de Brasília) 
Validade da Ata de Registro 

de Preços: 12 (doze) meses 

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda (FORNECIMENTO PARCELADO) 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicaço. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001 -04 - Sítio eletrônico: www4edrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branc-CE, CEP 63.630-000 
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PARTE B - ANEXOS. 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS 
DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE, conforme especifl1cações contidas no Termo de Referência, 
anexo 1 do Edital. 

e 	1.2. A licitação será dividida em ITENS/LOTES conforme tbela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS/BOTES forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço (lobal) por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMEN1O, DIVISÃO DO OBJETO. 
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitaçãb de despesa procedente da SECRETARIA 
DE SAUDE, órgão gerenciador do presente processo administrativo. 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO (GLOBAL) P0 LOTE 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deita licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes aos órgãos interessados no 
presente processo. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIA ENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação 
cadastradas ou não no Município de PEDRA BRANCA/CE, 4ue atendam a todas as condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômicofinanceiraj  inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular junto à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
https://bll.org.br/.  

4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas 
a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 
adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as 
respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município. 

Prefeitura Municipal de Peda Branca 
CNPJ n.°  07.726.540/0001-04-Sítio eletrônico: 'vww.pedrabranca.ce.gov.br 
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra aranca-CE, CEP 63.630-000 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA 1  BRANCA/CE: O cadastramento junto à 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na R. FORTUNATO 
SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-
000, apresentando a documentação exigida, até às 14hOOmin do dia anterior ao previsto para o 
recebimento dos documentos de habilitação e de Propost4 de Preços e a revalidação/atualização de 
documentos. 
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4.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperado 'diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, direto es ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Preços os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentem nte do preço proposto. 

4.4. Não poderão participar da presente licitação os interessadps: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de ci1são ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de partici5ação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que não tenham providenciado o credenciamento juito à Bolsa de Licitações e Leilões, 
https://bll.org.br/.  
O as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666?93. 

4.5. Para participação na presente licitação todo int4ressado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, https://Ull.org.br/.  

4.5.1. As informações e regras para credenciamento estarão dísponíveis no sítio da Bolsa de Licitações 
e Leilões - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não senddemais destacar as seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais i4teressadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa asscciada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: https://bll.org.br/;  

4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico Ise dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa 4e Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, m campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 
4.5.1.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somehte se dará mediante prévia definição de 
senha privativa; 

4.5.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadcres poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicit4ão do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 	

1 
4.5.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leiloes a responsabilidade por eventuaN danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

4.5.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu represntante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
4.5.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefoties: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões oti pelo e-mail contato@bll.org.br. 
4.5.1.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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4.5.1.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos (1(s)  licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistem Eletrônico de Licitações, no percennta 
de 1.5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item/ldte vencedor do certame, sendo limitado 
ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser pago até 45 
(quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homologação 
4.5.1.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manu enção do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 
n.2  10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados comb microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativa que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempat, preferência de contratação, o previsto 
na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO AqESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições 
Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 
(MEl, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N2  123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar N2  147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados devero estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto à Bolsa de Licjtações e Leilões: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigentd da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminlamento de Proposta de Preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por so'icitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da tenha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilid4de por eventuais danos decorrentes do 
seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representant legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Sitio eletrônico: www.edrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



/C%PAL 

r, 

P R E F E 1 Tu R A DE 

PEDRA 
BRANCA 
ADM;4ISTRAÇAO 2O2/2O24 

4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implida a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
5.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços e Documentos 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

t?mite em fases distintas: 

Habilitação" via sistema; 

  

   

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - 
BLL, https://bll.org.br/,  concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, que 
devem ser anexados em cada ITEM que o licitante cadastrar à espectiva proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos ara abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa dcumentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fical e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 12  da LC n2  123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, orde 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
julgamento da proposta. 

de classificação entre as propostas 
dos procedimentos de negociação e 

  

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

Prefeitura Municipal de Pedra Brnca 
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7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRtNICA 
7.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preço unitário do irem e o sistema tratará de calcula 
automaticamente o preço total do item/LOTE, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, d 
acordo com o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 

7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas ppr eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordens de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Editl. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante a 
fase de lances. 

7.7. A não apresentação das informações no sistema, confo 
ensejará em inabilitação. 

e exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bll.org.br/,  na data, 11orário e local, indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Ter m de Referência. 

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDNTIFIQUE O LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o eu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca d 
licitantes. 

mensagens entre o Pregoeiro e os 
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamnhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM/LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obserando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de um ITEM/LOTE na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens/lotes para as 
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 1 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 
critério do Pregoeiro. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão ele4ônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriai*iente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições de nidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de frês, oferecer um lance final e fechado em 
até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerrameiko deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na form estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitante, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes srão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do iicitant4 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer ca etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pegoeiro(a)persistir por tempo supè-riõr  

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sbmente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (GLOBAL) POR LOTE, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o lor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS/LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistdma identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, p)ocedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas é empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a conunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demai licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no s 1 bitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos suitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as marge de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lance4, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 2, da Lei n2 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

I~~ 
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8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sort 
propostas empatadas. 

ada pelo sistema eletrônico dentre as 

 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públicr.  o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado qie, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72  e no § 92 

do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, 4resentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n 1455/2018 -TCU - Plenário), o4 que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescntes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada. 

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preçds global ou unitário simbólicos, irrisório 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçes de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remunração. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentam a suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbiica para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública some te poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro hora de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
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9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, p 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 03 (Çrês) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folitetos  ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaç1o. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessãp, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema elçtrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de até 01 CUMA) HORA para responder, com o fim 
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaço em condições diversas das previstas 
neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço methor. 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, po endo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microenpresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9  
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, p Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITRA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticid 

1 

de e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
https://bll.org.br/,  juntamente com a proposta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da 'icitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no rgistro da Junta onde tem sede a matriz. 
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10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRAT SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato 
inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, tamb 'm, essas serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhadà de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com aferbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Micro empreendedor - CCME; 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tr atando de mpresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2.6. Cópia de documento oficial com foto de identificaço de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento 
oficial de identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de administração e da 
diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinent ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Feder is e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGN n2  1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa 
de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipa mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Gera ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia p  Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pernte a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto 
na CLT com as alterações da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativa ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o sub tem 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
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10.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estae1ecido, implicará decadência do direito 
a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva 
ata, ou a revogação da licitação; 

10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça 
Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do Mtimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e ncerramento, devidamente registrado, 
exibindo minimamente a demonstração do resultado do exertício nos moldes das normais brasileiras 
de contabilidade em vigor, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de presentação da proposta, devidamenr,  
assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquide Corrente (LC), todos maior que ou igual 
a um (k1) resultantes da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/ (Passivo Circilante). 
b.2) O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sdcial na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei Complementar n2  123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
c) Prova de capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação; 

10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatível em cara erísticas, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito úblico ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu produtos/serviços da mesma categoria dos Itens constantes desta licitação; 
a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
fornecimento, deverá estar acompanhado dos documentos qu lhe dão suporte; 
a.2J Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar q veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria-
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelei 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturr 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo i 

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos dest 
10.6.2. Declaração expressa de integral concordância com 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

ido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
artigo 70, da Constituição Federal, não 
o, perigoso ou insalubre, nem emprega 
a condição de aprendiz, a partir de 14 
edital. 
os termos deste edital e seus anexos, 
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10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.2  8.666493). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTI4ADOS  NA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA/CE, a documentação mencionada nos subitens 102 a 10.4 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ji.nto à Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N. (1.751 de 
02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FcTS, assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos 
documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, uja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedtres da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, k. licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quandoIouver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com iúdicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quandó for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momeno imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente 1  os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sufi habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desaordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas e epresas de pequeno porte, em havenLo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da event4a1 ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/40TE, que estiver concorrendo em outro 
ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos do habilitação cumulativamente, isto é, 
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10.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DAS AMOSTRAS 
11.1- Deverá cumprir as regras quanto a entrega das amostra 
exija. 

 

descritas no Termo de Referência, caso 

  

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa, com a idenificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Cont-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação. 	1 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identifibção (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n2  do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura dó Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do 1ocumento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da 
habilitação. 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demis ônus atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitjação e que a Proposta de Preços está em 
conformidade com as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cada item ao novo valor poposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase e lance/negociação. É obrigatório que a 
proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas em 
determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Não conter valores unitários e totais superiores ao etimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devençio o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos.valores constantes no Termo de Referência qu compõe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e ierá levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Con ratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na prõposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2  8 666/93). 
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12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e orfreço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste EditaFe seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

valor e os documentos complementares 

  

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistenja eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reaiizaçau 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em qe 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12  da LC n 123/2006. 
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser coúvocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarçio vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 preços dos licitantes vencedores. 

16.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os ITENS/LOTES constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.3 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assina4a, não obriga a Administração a firmar 
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a iti1ização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições. 

16.4 O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços) quando necessitar, efetuará aquisições 
junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do dpcumento supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores de preços registrados lcarão obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual e nos locais especificados no anexo A dolTermo  de Referência deste edital. 

16.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços 1e concordância do fornecedor. 

16.7 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devero 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado. 

16.8 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata 

16.9 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor Jetentor do preço registrado, obedecida 
a ordem de classificação. 

16.10 O detentor de preços registrados que descumprir asondições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar econtratar com a Administração pública, 
e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamerf tado, terá o seu registro cancelado. 
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16.11 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 

16.12 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

16.13 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para neociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

16.14 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor ia 
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

16.15 Serão considerados preços de mercado, os preços ÍIue forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

16.16 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 

16.17 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de eferência deste edital, são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro d Preços, reservando-se a Administração 
Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirik o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUI ALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato, conforme anexo V. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à convocação para compareceij perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poder q encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal corh aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Admi istração. 

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçã1 das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requiitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociaço, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral o valor contratual são as estabelecidas na 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRAIIADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no T rmo de Referência, anexo a este Edital. 

  

22. DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composiçãb de cadastro de reserva dos mesmos, 
inclusive para o(s) item (ns)/lote(s) exclusivos para ME e EP?, tudo conforme os termos do Decreto 
Municipal N2.63 de 14 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços o registro das licitantes que aceitarem 
cotar os bens/serviços com preços iguais aos da licitantevencedora na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de prefeiência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 32  da Lei n2  8.666/93. 
22.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações 
22.4. O registro a que se refere o subitem 22.2 tem por objetiio a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocac.o da ata, nas hipóteses de cancelamento 
de seu registro de preços. 
22.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que titata  o subitem 22.2, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
22.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastto de reserva será efetuada, na hipótese 
de quando o convocado não assinar a ata de registro de preçqs no prazo e condições estabelecidos ou 
quando houver a necessidade de contratação de fornecdor remanescente, sendo exigidos os 
documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação. 
22.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva sero realizados também para o(s) item(ns) 
/ lote(s) exclusivos para ME e EPP. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposlerá ou lance, falhar ou fraudar na execução 
do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frade fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de PEDRA BRANCA /CE e 	descredenciado no Cadastro do 
Município de PEDRA BRANCA /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contra ção no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convccado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem Ie Compra, até o limite de 10% (dez por 
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cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (thnta) dias, no caso de retardamento na 
execução do fornecimento; 
23.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor 10 fornecimento, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
23.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não ,caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, no abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, alterada 
consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
23.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
DAM. 
23.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito à licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Muncípio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
23.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
23.4.1. Descumprir as condições contratuais; 
23.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrum!nto equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
23.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
23.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções s rão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

23.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento d licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitra de PEDRA BRANCA pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. 

23.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impotas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatótio. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCIA 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada par a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 	 1 
24.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do portal da BLL - local de 
realização do pregão, no sítio <https://bll.org.br/>. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pele elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este proceso licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

24.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento liitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir que sejam sanadas falhas formais, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação quem complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 
fixando o prazo para a resposta. 
24.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
24.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão 
gerenciador, poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticament transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuii1ido-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicar direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre iiterpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável po esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem s prazos em dias de expediente n 1 

Administração. 
2 5.9. O desatendimento de exigências formais não essenbiais não importará o afastamento 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no entiereço eletrônico da BLL Compras 
<https://bll.org.br/>, no Portal de Licitações do Município de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal jde Licitações dos Municípios mantido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará 	TCE no endereço eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser uidos e/ou obtidos no endereço R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 h, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo aministrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

PEDRA Bl.ANCA-CE, 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

KELLY APARECIDA BEZERRAOSTA 
ORDENADORA DE DESPES'L 

SECRETARIA DE SAÚDE 
TITULAR DO ÓRGÃO GERENCIADO'R DO SRP 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

     

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O 
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS E REFEIÇÕES PRONTAS, PAPA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-C 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: KELLY APARECIDA BEI ERRA COSTA 
FUNÇÃO: Titular do órgão gerenciador do SRP 
ORGAOS INTERESSADOS: GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DË DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE, SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS, SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO E SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE. 

1.0 - APRESENTAÇÃO, DISPOSIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiari o processo de aquisição do objeto do 
presente termo, que suprirá as demandas das atividades e ações desernolvidos no âmbito da Secretaria de Saúde 
(órgão gerenciador) e demais órgãos participantes, estabelecendo normas específicas para execução do contrato. 

1.2 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

a) CONTRATANTE: Município de Pedra Branca, através do respectivo órgão gerenciador ou 
interessado no SRP; 

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certame iicitktório, a quem será adjudicado o objeto 
desta licitação, após a assinatura do contrato; 

c) FISCALIZAÇÃO: Servidor(es) designado(s) formalmnte para representar a CONTRATANTE, 
responsável pela fiscalização dos serviços. 

1.3 CONDIÇÕES 

1.3.1 PREPOSTO 

1.3.1.1 Na execução do contrato, a CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
FISCALIZAÇÃO, para, durante o período de vigência do contrato, reprsentá-Ia administrativamente, sempre que 
for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade, 
além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

2.0 -DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1 DA CONTRATAÇÃO 
2.1.1 A presente solicitação se dá pela necessidade de atendimento a eventos como treinamentos, cursos, 
oficinas, eventos de capacitação, de integração institucional, fóruns 4e debates, congressos, seminários etc, bem 
como para fornecimento de refeições na necessidade do respectivo ógão demandante. 
2.1.2 O dimensionamento do quantitativo para o período abrangido, observou a quantidade estimada de eventos 
e número de pessoas presentes. 

2.2 DA APTIDÃO TÉCNICA DOS INTERESSADOS 
2.2.1 A adoção de critérios objetivos para aferição da aptidão técnic dos licitantes, se mostra necessária ante a 
vultuosa quantidade de bens a serem adquiridos e fornecidos para os diversos órgãos que compõem a 
Administração Municipal, e em consequência o valor estimado do dispêndio, conforme se verifica no orçarnentu 
estimado, o que, indiscutivelmente, requererá das futuras contratads um certo grau de experiência operaco ai 
e logística para executar o objeto a contento da Administração, evitahdo intercorrências desagradáveis corno 
inexecução parcial ou total, ocasionando prejuízo às ações e serviços públicos que dependem em maior ou menoi 
grau dos insumos a serem licitados. 

2.2.2 Assim, resta implícito que os futuros contratados, enquanto organização, administrarão recursos materiais, 
financeiros, pessoas e informação, devendo gerir desde a compra, a entrada de materiais, o armazenamento, 
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o transporte e a distribuição dos seus produtos, monitorando as operações e gerenciando informações, ou seja, 
monitorando toda parte de entrega e recebimento de produtos na organi ação. 

2.2.3 Para a plena satisfação do objeto, atingindo assim os resultados pretendidos pela Administração, deverá ser 
verificada a experiência das licitantes, que deverão comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão 
para a execução do objeto, compatível em características, quantidades erazos como objeto da licitação. 

2.2.4 Conforme sistema de habilitação adotada pela Lei Federal n.2  8.66/93, a Administração deverá analisar a 
qualificação técnica das interessadas, com o objetivo de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e 
aparelhamentos técnico-humano suficientes para satisfazer o contrato ser celebrado, assim, tendo em vista o 
objeto a ser satisfeito tratar-se de fornecimento de bens de consumo, a apacitação técnica das proponentes será 
medida pela experiência no fornecimento do objeto da licitação, sendo considerada apta a que demonstrar que 
prestou satisfatoriamente os serviços durante um período mínimo de 12 (doze) meses, devidamente anexado, w, 

documentos probatórios, como atestados, notas de empenho e pagamento, liquidação, relatórios dos portais W 
transparência pública, notas fiscais etc. (Exigência amparada pelo Acór4ão n.° 914/2019- Plenário/TCU, Acórdu 
n.2  2308/20 12-Plenário/TCU, Acórdão n.2  2924/2019-Plenário/TCU); 

2.2.5 Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certiões ou atestados por execução de objeto 
de complexidade operacional equivalente ou superior, durante um perído mínimo de 12 (doze) meses. 

2.2.7.1 Fica esclarecido que as provas, de fornecimento/prestação de serviços serão consideradas para o 
cômputo para atingimento das quantidades mínimas, ou seja, as mesmas poderão ser somadas. 

2.4 DA ADOÇÃO DO SRP 
2.4.1. Será adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que encontra previsão no 
Decreto Federal n2  7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com 
previsão de entregas/fornecimento de maneira parcelada, o que atence perfeitamente o caso concreto, uma vez 
que considera estimativa de consumo para o período de validade da ata, ajustando-se aos recursos 
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma 
contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícips, bem como sem causar interrupção da 
execução dos serviços 
2.4.2. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de sëus objetivos principais o princípio da 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que 
a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração. 
2.4.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração 
Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e 
máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compro misu 
assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos lestimados. O SRP constitui um importante 
instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

2.5 DA DIVISÃO DO OBJETO 
2.5.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §10, da Lei n2  8.666/93, nesse caso se 
demonstra técnica e economicamente viável, já que os lotes aglutinam parcelas do objeto conforme 
natureza/características do mesmo, considerando, ainda, contratações interdependentes, e não tem finalidade 
de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente ass4gurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também 
atingir a sua finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades da Administração pública. 

2.5.2 Haja vista também que a licitação por itens, isolada! exigirá elevado número de processos 
licitatórios/disputas, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de 
recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em risco a economia de escala, celeridade processual, 
eficiência, por fim, perda da não consecução dos fins desejados comprometendo ainda mais a seleção da 
Proposta de Preços mais vantajosa para a administração, nos terfrios do Acórdão ng 5301/2013 - segunda 
câmara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-substituto André Luís de Carvalho, 3.9.2013. 

2.5.3 A escolha da divisão dos itens em LOTES justifica-se em virtu4 das características dos produtos, eficiência 
na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório. 

2.5.4 Em vista do método utilizado para divisão objeto, ele será disi3osto  da forma prevista no tópico "do objeto 
da disputa", constante no presente termo: 	 1 
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2.6 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTOE DA FORMA DE EXECUÇÃO 
2.6.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a hipótese de 
bem comum previsto no parágrafo único do art. 12  da Lei 10.520/20(12, na sua forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO (GLOBAL)  por lote, com modo de disputa ABERTO E ?ECHADO, com forma de fornecimento 
parcelada. 

3.0 - OBJETO 
O objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS E REFIÇÕES PRONTAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPI DE PEDRA BRANCA-CE. 

3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENTO: 

3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 
3.1.1.1 As informações referentes às especificações, quantitativos, prazo de entrega e condições de fornecimento, 
foram levantados em fase preliminar à fase interna da licitação pelo(s) setor(es) demandantes do Governo 
Municipal, onde, identificaram, justificaram e descreveram a necessida4e da aquisição em anteprojeto. 
3.1.1.2 O dimensionamento do quantitativo estimado está disposto por projeto/atividade conforme planilha 
constante no ANEXO 1-A do presente termo. 

3.1.3 ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS/ENTREGA E DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS PARA O FORNECIMENTO 
3.1.3.1 As quantidades e os empenhos serão solicitados de acordo com à demanda; 
3.1.3.2 Os produtos/serviços deverão possuir as especificações mínimas exigidas. 
3.1.3.3 Caso o produto/serviço não esteja de acordo com as especificáções, a CONTRATADA deverá apresentar 
no ato da entrega a carta de compromisso onde se responsabiliza pela 4'oca do produto. 
3.1.3.4 A entrega/execução terá prazo mínimo de 03 (três) dias úteis! anteriores ao evento, a partir da data de 
retirada da nota de empenho e deverá ser entregue/prestado nos locais, dias e horários determinados pela 
CONTRANTE. 
3.1.2.5- Conforme a natureza do produto, os itens entregues deverão ter o mínimo de 80% do seu período de 
validade. 
3.1.2.6 Todos os gêneros alimentícios industrializados deverão ser apresentados em embalagem individual e 
original, constando em seu rótulo informações como: denominaçao de venda (nome) do produto marca 
comercial do produto, CNPJ, endereço completo do fabricante e/ou dd distribuidor, data de fabricação, prazo de 
validade, identificação de origem, carimbo oficial da Inspeção Federal (SIF), ou Inspeção Estadual (SISP), 
conteúdo líquido, lista dos ingredientes, informações nutricionais,jidentificação do lote, informações sobre 
conservação do produto e indicação da expressão: Registro no Minis1ério da Agricultura SIF/DIPOA sob n..../.. 
ou indicação do número de registro no SISP, quando couber. 
3.1.2.7 Os Kits lanches deverão ser acondicionados em embalagem d4 papel - saco tipo "Kraft", sem logomarca, 
não sendo permitido o uso de grampos para o fechamento desta emba agem; 
3.1.2.8 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, produtos que não atendam aos padrões estabelecidos, 
conforme especificações técnicas contidas no referido memorial descritivo. 
3.1.2.9 O MPPE poderá solicitar amostras dos produtos licitados semppe que julgar necessário; 
3.1.2.10 Os fornecedores devem atender aos regulamentos técnicos de Boas Práticas de Fabricação e/ou 
Manipulação de Alimentos e aos Procedimentos Operacionais Padronizados, conforme legislação vigente; 
3.1.2.11 O acondicionamento e transporte dos kits deverá ser ralizado em condições que preservem a 
apresentação e as características organolépticas, físico-químicas e mi1robiológicas dos alimentos. 

3.1.4 DO REFERENCIAL DE PREÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO 

3.1.4.1 De posse da pauta com as especificações e quantitativos do objeto, o órgão requisitante procedeu à 
obtenção do referencial de preços, encaminhando-a à Comissão de :ompras (Setor de Compras) da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca para pesquisa mercadológica e composição do orçamento básico. Neste método 
foram considerados os preços praticados no âmbito da Administração Pública no Estado do Ceará, consignando 
valores arrematados em licitações para o mesmo objeto por outros Iflunicípios, conforme pesquisa acostada aos 
autos. 
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3.1.4.2 O presente objeto tem orçamento básico estimado em sua tot1idade em R 1.123.100.92 (Um milhão 
cento e vinte três mil, cem reais e noventa e dois centavos). 
3.1.4.3 O quantitativo do objeto licitado está distribuído entrei projeto/atividade conforme respectivas 
requisições apensas aos autos, cujo orçamento por órgão é o seguinte; 

ÓRGÃO 

GAB. R$ 49.920,10 
SEDUMA R$ 37.600,00 
SEGURAÇA R$ 108.288,00 
AGRICULTURA R$ 103.068,12 
SEC. DE SAÚDE R$ 175.278,00 
SAÚDE/PAB R$ 212.574,00 
SAÚDE/MAC R$ 31.157,40 
TOTAL SAÚDE R$ 419.009,40 

SEC. DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 20.992,90 
SETAS/CRAS R$ 24.535,80 
SETAS/CREAS R$ 11.769,10 
SETAS/SCFV R$ 21.411,30 
TOTAL SETAS R$ 78.709,10 
EDUCAÇÃO R$ 221.334,00 
CULTURA R$ 89.190,10 
ESPORTE R$ 15.982,10 
TOTAL GERAL R$ 1.123.100,92 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1. As contratações de serviços serão feitas de acordo com a necessidade e conveniência da Contranc, 
mediante a emissão de Ordens de Serviço; 

3.2.2. Os serviços são passíveis de contratação, não estando a Contilatante obrigada a realizá-los. O evento não se 
realizará a depender unicamente de algum fato imprevisto, que comprometa a sua execução; 

3.2.3. Cada evento terá formatação própria definida em Ordem deServiço específica, quando indicado o tipo de 
serviço e quantidade exata de pessoas para fins de realização de cobrança. 

3.2.4. As Ordens de Serviço poderão ser encaminhadas através de e-mail pela Contratante à CONTRATADA com 
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de realizaçã do evento; 3.2.5. Eventualmente, os serviços 
poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, caso em que serão negociadas entre a 
Contratante e a CONTRATADA as condições dessa prestação de serviços. 

3.2.5. O gerenciamento, fiscalização da ARP e da prestação do 2Pr rviço decorrente deste Termo de Referência 
caberão ao gestor da ARP/Contrato, o qual determinará o que 	necessário  para regularização de faltas ou 
defeitos, nos termos do Art. 67 da Lei Federal n.2 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto 
legal; 

3.2.6.. Os licitantes poderão contatar o órgão gerenciador do SRP iara dirimir dúvidas e solicitar esclarecimentos 
sobre o objeto da licitação; 

3.2.7. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços, materiais e equipamentos ficará a cargo: 

3.2.7.1. Provisoriamente, por funcionário designado pela Contratante para efeito de verificação da conformidade 
do serviço a ser prestado com a especificação; 

3.2.7.2. Definitivamente, ao final do evento, quando o setor Iemandante deverá proceder à avaliação de 
desempenho e o atesto da nota fiscal conferindo se todos os itens, valores e quantidades fornecidas estão em 
conformidade com a planilha; 

3.2.8. O gestor da Ata ou pessoa indicada pelo mesmo, poderá reaizar visitas técnicas à sede da empresa a fim de 
vistoriar e atestar o atendimento e a manutenção das exigên4ias estabelecidas neste Termo de Referência, 
durante a vigência da Ata. 

3.2.9 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, de1endo ser de imediato ou no prazo máximo de 2 
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(duas) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forri 
lei e deste instrumento. 

4.0 DO OBJETO DA DISPUTA 

4.10 Objeto da licitação será disputado conforme planilha abaixo: 

LOTE 1 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. V. UNIT. (R$) V. TOTAL (RS) 

ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA 
(ESPECIFICAÇÃO 	E 	DEMANDA 	CONFORME 	SOLICITAÇÃO) 	PRATO 
PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM 
PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU 
ARROZ 	E 	FEIJÃO 	OU 	BAIÃO 	OU 	FEIJOADA,ACOMPANHADA 	DE 
TIJBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO 	E 	DEMANDA 	CONFORME 
SOLICTAÇÃO).REFRIGERANTE 	OU 	SUCO 	DE 	NO 	MINIMO 	350 	ML 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) 

UNID 22463 R$ 	1880 

2 
COFFEE BREAK 1: SALGADOS FRITOS VARIADOS + MINI SANDUICHE COM 
PATÊ + SUCOS DE FRUTAS DA ÉPOCA + REFRIGERANTE (INCLUINDO 
DIETÉTICO) + BOLO + ACHOCOLATADO + CAFÉ + AGUA MINERAL SEM GÁS. 

JNID 15315 R$ 	13,28 R$ 	203.383,20 

COFEE BREAK II: DIVERSOS SALGADOS FRITOS E DE FORNO VARIADOS + 

MINI SANDUICHES FRIOS E QUENTES DE QUEIJO, MISTO, FRANGO, ETC. + 

SALADA DE FRUTAS VARIADAS + BISCOITOS VARIADOS + REFRIGERANTE 
(INCLUINDO DIETÉTICO) + TORRADAS COM PATÊS DIVERSOS + BOLO 

+ 

SUCO DE FRUTAS DA ÉPOCA + CAFÉ + CHÕCOLATE QUENTE + ÁGUA 
MINERAL SEM GÁS. 

UNID 12105 R$ 	17,80 R 	215.469,00 

4 
DECORAÇÃO DE AMBIENTE : (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS 
DECORATIVAS) 

SERV 

1 

896 31467 R 	281 94432 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 	1.123.100,92 

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e PreçosForrerãO pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro dePreços), consignados no Orçamento destL' 
município a ser informado na Celebração do Contrato; na emissão da nota de empenho e/ou ordem de compra. 

6. O - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necess;dade, de acordo com as especificações J., 
edital, no Termo de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, iscalização e avaliação por intermédio do 
órgão contratante. 	 1 
6.3- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no ineresse do órgão contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser 
prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seuros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem 
de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pelo órgão 
contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, cuja 
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos 
emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despes, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante. 

1 
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7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e7i 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do p -eço seja solicitada e comprovada pela 
contratada. 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa 
mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser, a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da JunIa onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta IComercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanHado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,flhial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não 
for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, 
existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas! 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regitro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório one tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 'FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
Cópia de documento oficial com foto de identificação de toos os sócios, diretores ou do empresário 
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de 
identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FI) ou municipal, conforme o caso, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu rnmo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, 1e 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediànte a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediahte a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia p  Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as 
alterações da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regulaiidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno orte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas op positivas com efeito de certidão negativa, e 
deverá apresentar Declaração; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
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A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, inplicará decadência do direito a registrar 
o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paça a assinatura da respectiva ata, ou 
revogação da licitação; 

8.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatível em características) quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privad, comprovando que a licitante forneceu 
produtos/serviços da mesma categoria dos itens constantes desta licitarão; 
a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos quantidades, valores e/ou prazos de 
fornecimento, deverá estar acompanhado dos documentos que lhe dão suporte; 
a.2) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover 
diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atesta 4o de Capacidade Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 1 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções 
administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidam4te registrado, exibindo minimamente a 
demonstração do resultado do exercício nos moldes das normais brasileiras de contabilidade em vigor, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovação da boa situação financeira, da empresa será coistatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que ou igual a um (~1) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo P'azo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 	

1 II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/ (Passivo Circulante). 
b.2) O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da j apresentação do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §22 do Código 
Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei Complementar n2 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
c) Prova de capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido de iO% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Fedqral

'
não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega mnores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital. 
8.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme nind.i 
constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fto superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art-32, §2, da Lei n.2 8.666/93). 

9.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. É facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando r.ão ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
9.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
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9.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, 
serão registrados na Ata de Registro de Preços. 
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cin4o) dias, a contar da data do recebimento 
da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada i 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos haLilitatórios e feita a negociação, assinai 
Ata de Registro de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

	

10.2 	A Secretaria de Saúde será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital. 

	

10.3 	A Ata de Registro de Preços, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de Saúde, órgão gestor do 
Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, é demais órgãos participantes, e pelos 
representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados. 

	

10.4 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o óigão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento 

	

10.5 	O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura 4a Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

	

10.6 	Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes vencedores. 

	

10.7 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quant necessárias para o registro de todos os 
itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicaçao do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

	

10.8 	A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilizaçã de procedimento de licitação, respeitados 
os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao dete4tor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 

	

10.9 	O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto aos 
fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro d Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitad. 
10.10 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão brigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e 
nos locais especificados no anexo A do Termo de Referência deste edital. 
10.11 A Ata de-Registro de Preços, durante sua vigência, poderá seir  utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condiço de órgão Interessado, mediante consulta 
prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornebedor. 
10.12 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indiará o fornecedor e o preço a ser praticado. 
10.13 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registio de Preços de que trata este subitem não 
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitathos registrados na Ata 
10.14 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de 
classificação. 
10.15 O detentor de preços registrados que descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços recusando-
se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administraço pública, e ainda, por razões de interers 
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.°  07.726.54010001-04 - Sítio eletrônico: wwjv.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Brajica-CE, CEP 63.630-000 
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10.16 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa 
Oficial do Município de Pedra Branca. 
10.17 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempq em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 
10.18 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o reço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do 1preço de mercado. Caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
10.19 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os reços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
10.20 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Administração para os itens registrados. 
10.21 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão do mesmos, serão publicadas na Impreua 
Oficial do Município de Pedra Branca. 
10.22 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência dete edital, são estimativas máximas para u 

período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão 
participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

11.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
11.1-0 Município de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação; 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência'relacionada com a execução do objeto, 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
11.3-Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de Compra. 
11.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imdiato. 
11.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente daexecução do objeto. 
11.6-Aplicar as penalidades previstas em léi e neste instrumento. 	

1 11.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Cabe à CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições ç prazos estabelecidos no Edital, bem como 
no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as exigências administrativas. 
12.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou erceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvi os na execução; 
12.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitoá ou incorreções. 
12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que inci4am ou venham a incidir sobre a execução, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho 
e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 	

- 12.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prdzo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua notificação. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõs contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cin4 por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n.Q 8.666/123 esuas alterações posteriores. 

Prefeitura Municipal de Pedra Br4nca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Sítio eletrônico: wwwpedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Brana-CE, CEP 63.630-000 
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13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, peIo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pr6movida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certaire. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase ao certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, e 
h) Descumprir prazos. 

13.2-As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Pedra Branca e, no 
caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada per igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas iobrigações, a advertências, suspensões 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções 
legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a eguir: 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos 
ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por ceno) do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrto, por infração a qualquer cláusula ou 
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pla recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição nao se efetive nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Pedra Branca, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cm a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada om base no inciso anterior. 

13.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas dd modo cumulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pelo órgão contratante, por ocasião do pagamento, momento em 
que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
13.6-As suspensõès referentes aos direitos de licitar e contratar com b Administração Pública serão aplicadas à 
CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 	 - 
13.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedra Branca será 
aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão pevista no item anterior. 
13.8- As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
13.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa, 
sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão cdm as consequentes penalidades previstas 
legalmente e contratualmente. 	 1 

13.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo 
para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, 
assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 	 1 

Prefeitura Municipal de Pedra Bra ca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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14. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze 
mesma. 

meses, contado da data de assinatura Lia 

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
15.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrumento convocatório. 

Pedra Branca/CE, Novembro 2023 

KELLY APARECIDA BEZERRA COSTA 
ORDENADORA DE DESPESAI 

SECRETARIA DE SAÚDE 1 
TITULAR DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP 

Prefeitura Municipal de Pedra Bra'nca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Sítio eletrônico: www4edrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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PREGÃO ELETRONICO (N.2 DE ORDEM/ANO) 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PAR' O 
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS E REFEIÇÕES PRONT*S, PARA ATENDER AS NECESSIDADE.', 
DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDM BRANCA-CE, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 
01 
02 

Total R$: 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias contados do recebimento 4 Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, 1conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos fsociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os ~equisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFFRÊNCIA ANEXO 1. 

Prefeitura Municipal de Pedrã Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, PedraBranca-CE, CEP 63.630-000 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇ4 
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

{NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se pdssa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de j PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, d4 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição j Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus ànexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes  da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §22, da Lei n.° 8:666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sobi penas da Lei. 

(CE), 	de 	 20. 

DECLARANTE 

Prefeitura Municipal de Pedra Banca 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 	  
PREGÃO ELETRÔNICO N9  (N.2  DE ORDEM/ANO) 
VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurídica de direito púbhcu 
interno, inscrito no CNPJ N 07.726.540/0001-04, com sede na R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, 
CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através c..a Secretaria xxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). 	 , doravante 
denominado , considerando o julgamento da licitação na mo alidade de PREGÃO ELETRÔNICO N2  
(N. DE ORDEM/ANO), RESOLVE registrar os preços da(s) emresa(s) signatária(s), conforme relação 
constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantilades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, m conformidade com as disposições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n2 	  na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N (N.2  DE ORDEM/ANO), sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO QUE 
COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.9  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N2.8.666/93 e suas 
alterações, e da Lei N. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS E REFEIÇÕES 
PRONTAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS D4VERSAS UNIDADES GESTORAS DO 
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE, conforme especificações 4ontidas no Termo de Referência, anexo 
1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2  (N.2  DE ORDEM/ANQ). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO) DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (bOZE)  meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE SAÚDE, no seu aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais) os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencadosno anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdencirios, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

Prefeitura Municipal de Pedra Brnca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Sítio eletrônico: wwv4pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Brana-CE, CEP 63.630-000 



o 

f 
Pagnas 

d 

P R E r E 1 TU R À DE 

PEDRA 
BRANCA 
A n 	r R A Ç .4 O 2 O 2 1 / 2 O 2 $ 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E L9CAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as dispdsições constantes da Lei n.2  8.666/93, 
inclusive Quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/c ntratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administraçao ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidps e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu enderpço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra/serviço, oportunidade em que receberá o atesto delarando o fornecimento. Os produtos 
/serviços serão entregues/prestados nas seguintes c4ndições impostas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as espeificações estabelecidas no Anexo deste 
Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues/executadôs conforme solicitado na Ordem de 
Compra/Serviços, observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, 
no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas 
vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega/prestação do serviço, o forrecedor deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA-CE e do(s) respectivo(s) órgão(s) demandante(s), com 
endereço na R. R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, Ceará, 
inscrito no CNPJ sob o n2  07.726.540/0001-04. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra/serviços, o fornecedor/restador deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produ10 fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordm de compra e na proposta vencedora 
a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no pazo máximo estabelecido no Termo de 
Referência, adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entreguesxecutados, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Termo de Referência, nos anxos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxis e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalh4tas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do forneciment que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, n total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo u reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do aitigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não coprometer o funcionamento do órgão 
demandante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUST1 E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados cm a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam inidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmeqte, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administra$ão de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Negativas 
de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, aÇravés de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde4ue a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data o 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originaramente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmulá: 

1 = (Tx / 100)  
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagameto e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscis, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, n 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 
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7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos t2 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IG-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótes de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito u  fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelcida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retrib'uição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção doequilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, «d" da Lei Federal n. 8.666y93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reeqiilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentuàl apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época d7 registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado 4 preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de PEDI.A BRANCA/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos frnecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registo de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem do classificação para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO 
MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas, nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dia, contados do recebimento da Ordem de 
Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta, assumindo a respinsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expens1s, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 1Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluihdo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supresões quantitativas até 25% (vinte e cito 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
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d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensiii 
no município. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preçosj a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os. impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do rresentante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção dos medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança 
regulamentadoras pertinentes; 

do trabalho, previstas nas normas 

 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e ejxigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA,  no qual constará, no mínimo, sua 
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 4ofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que dev rão ser entregues os produtos; 
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9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega 
normas de segurança. 

dos produtos desde que observadas as 

  

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer Lerações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n2. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATL DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa dkorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da4ei n2. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial dat  Ordem de Compra decorrente desta 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedbr será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo adm nistrativo da presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da últim publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preço registrados poderá não ser aceita 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 
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11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de PEDRA BRANCA/CE será descredenciado no 
Cadastro do Município de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato q 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

ando regularmente convocado; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem d?  Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

do fornecimento, na hipótese de atraso 

  

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto a licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, Iserá automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Muncípio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
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12.4.1 Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumelito  equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serao aplicadas 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

após regular processo 

contraditório e à ampla 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de mult, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prao de até 
05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n4. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatórkí 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será cbjeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ$OS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas dai presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no repectivo orçamento municipal vigente, 
em favor do órgão CONTRATANTE, à época da expedição das competentes or1dens de 
compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão r gistradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 'qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNCIPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qfalq uer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n. 8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargps trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamnto, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expreisa  autorização da Administração. 
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. O foro da Comarca do Município de PEDRA BRANCA-Ceará é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22  do artigo 55 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registr 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 

'EDRA BRANCA-CE, 	de 

) de preços, na presença de .02 (duas) 
jurídicos e legais efeitos. 

de 

    

     

MUNICÍPIO DE 'I RÃ BRANCA/CE 
SECRET RIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N°.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N2» 

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Pedra E 
CNPJ n.°  07.726.54010001-04 - Sitio eletrônico: ww 
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Bra 

anca 
v. pedra branca.ce.gov.br  
ica-CE, CEP 63.630-000 

  



P R E FEl TU R A DE 

PEDRA 
BRAN--NEUIk  
A t) M 1 N 1 S T R A Ç 3 O 2 O 2 1 / O 2 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  

ANEXO 1- UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2.  
SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

ANEXO II- RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECED ES COM PREÇOS REGISTRADOS 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RG N2  

CPF N 

E-MAIL: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS ORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	 , celebrada 
entre o Município de PEDRA BRANCA/CE, através da SECRETARIA DE SAUDE e as empresas cujos 
preços estão a seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS E REFEIÇÕE$ PRONTAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexp 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNPJ N2  

Item Especificação Unidade. Quantidade Márca Valor Unitário Valor Total 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

'CPAL. 

• Paginas 

& c.P 

ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE 
RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N°- ----/2021 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro de 
2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componeites do cadastro de reserva da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N- 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N2  

CPFN 

RELACIONAR O(S) ITENS(S) 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurídica de di eito público interno, inscrita no CNPJ N2  
	  com sede na R. JOSÉ JOAQUIM DE SÔUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, 
CEP 63.630-000, através da SECRETARIA DE 	, neste ato representado pelo(a) 
respectivo(a) Secretário(a), Sr(a) 	 , dora''ante denominado(a) CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa 	 , pessoa Jjurídica de direito privado, sediada à 

inscrita no CNPJ N0  	 , e-mail: 
telefone: 	, por seu representante legal, Sr. 	 , CPF N2 	  

doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o prsente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitação N2   	na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  (N.2  DE ORDEM/ANO), Ata de Registo de Preços N° 	  
conformidade com a Lei N2. 8.666/93 e suas alterações com os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato 	 , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Especificação Unidade Quantidade ]vIarca Valor 
Unitário Valor Total 

Valor Global R$ 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO  
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 	 ( 	 ), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizaçõês de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturast  devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos. Fiscais e Trabalhistas, todas àtualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega dq produto, conforme verificação do mesmo 
pelo setor responsável e após o encaminhamento da docunientação tratada no caput desta cláusula, 
observadas as disposições editalícias. 	 1 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaç 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária J\ 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal de erão ser emitidas em nome do Município 
de PEDRA BRANCA/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura enota fiscal deverão ser requeridas junto a 
Secretaria de Saúde. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais ef4itos a partir da data de sua assinatura 
e vigorará até 	de 	de 	. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dtações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de 	 . Dotação Orçamentária 	1 	. Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de PEDRA BRANCA/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimenlio. 
6.2.2. Entregar os produtos/serviços licitados no prazo indica  no termo de referência, contados do 
recebimento da ordem de compra/serviços, nos locais determinados pela Contratante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes 
de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bemf como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e cbmerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 
do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 	1 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscims ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
12  do art. 65 da Lei N2. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de PEDRA BRANCA/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRfATADA a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratul, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar pijovidências do contratado, que atenderá 
ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os niateriais. 
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b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entiega desde que observadas as normas 
de segurança. 
c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a corprovar  que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CON1FRATO 

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através d aditivo, e se contemplada pelo art. 65 
da Lei N. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentadosino  art. 65, inciso 8°, da lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, após apresentação da devida justifidativa pela autoridade administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada) de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complemer tem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alten [da e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou a presentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesm , não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inic ôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de PEDRA E RANCA/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, seio 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências qu possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administraçã , desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitant de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas na; 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais anções previstas na Lei n. 8.666 de 2 
de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n2. 10.52 de 17 de Julho de 2002, as seguin 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Docuniento de Arrecadação Municipal - DAM. 
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8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumei to equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipóte e de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções ser  aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 1 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é asseguradc o direito ao contraditório e a ami 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de mult, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitur de PEDRA BRANCA pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções imposta nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n2. 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatóric. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja' a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente conti-ato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei .. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qialquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente Ipela  Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei W. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos enclargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagmento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuíz6 das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
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10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo de 
referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 	  
Portaria N 	 , especialmente designado pela SECRETARIA DE 	. de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de PEDRA BRANCA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

- 	 PEDRA BIANCA-CE, 	de 	de 	 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«$AZÃO SOCIAL» 
4«CNPJ N2.» 

«RPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
kONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. 	 CPFN 

2. 	 CPFN2  
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